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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01.001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 01.001/2026 

 

A CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA (CPSI), torna público que se acha aberta neste 

Consórcio, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, conforme estabelecido neste instrumento 

convocatório. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

LABORATORIAIS DEMANDADOS PELA POLICLÍNICA DR. FRANCISCO EDVALDO 

COELHO MOITA, UNIDADE GERIDA PELO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 

IBIAPABA-CPSI. 
 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.  

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO. 

 

RETIRADA DO EDITAL: 

 

 

O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: https://www.cpsibiapaba.ce.gov.br/, ou 
https://compras.m2atecnologia.com.br. 
 
 

DATAS, HORÁRIOS e LOCAL PARA A APRESENTAÇÃO: 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 04/02/2026 até as 12h00min do dia 
09/02/2026. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 12h00min do dia 09/02/2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 14h00min do dia 09/02/2026.  

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

LOCAL: https://compras.m2atecnologia.com.br ". 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

Os interessados deverão observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e cadastramento e 

a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da Sessão de Disputa de 

Preços. 

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público, que impeça a realização 

destes eventos nas datas marcadas, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil 

subsequente, independentemente de nova comunicação, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
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ANEXOS QUE INTEGRAM O PRESENTE INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO 

 

ANEXO I - Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte (na hipótese de o Licitante ser uma ME ou EPP). 

ANEXO II - Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação. 

ANEXO III - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente, Atendimento artigo 63, § 1º, 

da Lei Federal n.º 14.133/2021 e Cumprimento artigo 63, inciso IV, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

ANEXO IV - Modelo de Declaração de Ausência de Servidor Público no Quadro Social ou Profissional da 

Licitante. 

ANEXO V - Termo de Referência; 

ANEXO VI - Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII  do artigo 7º da 

Constituição Federal. 

ANEXO VII- Minuta do Termo de Contrato; 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta LICITAÇÃO correrão por conta das 

fontes de recurso conforme codificado para o exercício. A indicação da disponibilidade de créditos 

orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

 

BASE LEGAL 

 

A presente licitação rege-se pelas normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, Decreto Federal n.º 

11.462/2023, no que couber, e Decreto n.º003/2023 e de forma suplementar por legislação pertinente à 

matéria. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos, que dele 

fazem parte integrante. 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto do presente processo é o CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DEMANDADOS PELA POLICLÍNICA DR. 
FRANCISCO EDVALDO COELHO MOITA, UNIDADE GERIDA PELO CONSÓRCIO 
PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA-CPSI), observadas as especificações contidas no ANEXO V. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME: 

2.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que tenham objeto social pertinente 

e compatível com o objeto licitado e atendam a todas as exigências deste edital, sendo vedada a 

participação de empresas declaradas inidôneas para licitar e contratar com o poder público. 

2.2. Não poderá participar desta licitação, direta ou indiretamente aquele que mantenha vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, além das disposições do Art. 14, da Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021 e; 

2.2.1. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, face à baixa 
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complexidade e vulto econômico do objeto. 

2.3. No curso da licitação serão observadas para as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte as disposições determinadas pelos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n.º 123/2006, alterada pela 

Lei Complementar n.º 147/2014. 

2.3.1. Para o ITEM identificado como “ITENS GERAIS”, interessados que satisfaçam todas as 

exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

 

3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da rede mundial de 

computadores (INTERNET), mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 

suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da 

https://compras.m2atecnologia.com.br. 

 

3.2. Os trabalhos serão conduzidos por Agente de Contratação, denominado Pregoeiro, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo constante da 

página eletrônica da https://compras.m2atecnologia.com.br. 

 

4. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO: 

 

4.1. O cadastramento da proposta junto ao sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. A Licitante será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras 

suas propostas e lances. 

4.1.1. Na PROPOSTA, deverão obrigatoriamente ser informadas especificações detalhadas dos 

produtos ofertados, inclusive marca, modelo, valores, validade da proposta e demais características que 

permitam à perfeita e plena identificação dos produtos, consoante as exigências editalícias, em língua 

portuguesa em campo próprio. 

4.1.2. O não preenchimento da PROPOSTA no sistema eletrônico, contendo as especificações em 

conformidade com o disposto no Anexo V - Termo de Referência do ITEM ofertado e seu VALOR, 

implicará na DESCLASSIFICAÇÃO da Licitante, face à ausência de informações suficientes para 
classificação de sua proposta; 

4.1.3. A proposta não deverá conter nenhuma identificação da licitante proponente (tais como: 

nome, CNPJ, papel timbrado da empresa, telefone, e-mail, etc.), sob pena de desclassificação; 

4.1.4. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus 

anexos, que dele fazem parte integrante. 

4.2. O objeto proposto deverá estar totalmente de acordo com as especificações contidas no 

Anexo V do Edital. 

4.3. A validade da proposta será de no mínimo de 60 (sessenta) dias, contados da abertura das 

propostas virtuais, prazo este que ficará suspenso em caso de interposição de recursos, até a publicação do 

respectivo julgamento. 

4.4. A licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), 

além da apresentação da declaração constante no Anexo I, deverá assinalar no ato do cadastramento da 

proposta, no campo apropriado no sistema do site  https://compras.m2atecnologia.com.br, 

"DECLARO SER ME/EPP" existente na aba "verificação das propostas cadastradas", para usufruir das 

prerrogativas conferidas pela Lei Complementar n.° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014, 

mailto:cpsibiapaba@hotmail.com
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decaindo do direito deste benefício o proponente que não se declarar. 

4.5. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no site  

https://compras.m2atecnologia.com.br " e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão 

às últimas. 

 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

I - conduzir a sessão pública; 

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, 

além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e 

sua validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;  

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. 

5.2. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores 

do CPSI, a fim de subsidiar sua decisão. 

 

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES: 

 

6.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante recursos de 

criptografia e de autenticação que assegurem condições de segurança em todas as etapas do certame.  

6.2. Para informações adicionais correspondentes à esta licitação e demais comunicação com os 

fornecedores será realizada por meio do endereço eletrônico: 

https://www.compras.m2atecnologia.com.br.  

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão.  

6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros.  

6.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais junto ao provedor 

do sistema e mantê-los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

mailto:cpsibiapaba@hotmail.com
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6.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DOS LANCES: 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações exigidas no Anexo V do Edital. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede  o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário, por lote ou global, conforme o critério de 

julgamento definido no preâmbulo deste edital. 

7.7.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8.  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo  sistema. 

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

1%. 

7.10.  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, através do 

botão “Cancelar Lance”. 

7.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa indicado na página inicial 

desse edital. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

7.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 
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7.16.  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.17. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.18. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.19. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

7.20. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

7.21. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.22. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.23. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.24. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 

preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 

àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até  o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

7.25.  Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.24, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

7.26.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

7.27. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.28. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

7.29. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.30. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

7.31. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.32. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

7.33. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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7.34. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.35. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.36. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.37. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em campo próprio as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.38. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.39. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.40. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no  subitem anterior. 

7.41. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.42. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.43. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.44. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

7.45. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

7.46. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
7.47. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

7.48. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

A) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

B) empresas brasileiras; 

C) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

D) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

7.49. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.50. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
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acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

7.51. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.52. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.53. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

7.54. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no   prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

7.55. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido por mais 2 (duas) horas, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.56. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

 

8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

 

8.1. Para julgamento será adotado o critério de menor preço por lote, observado o prazo para 

fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de qualidade e demais condições definidas 

neste Edital. 

8.2. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar n.º 123/2006, serão 

observados os seguintes procedimentos: 

8.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta 

apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte em valor igual ou até 5% (cinco por cento) 

superior à proposta de menor lance, será aplicado o seguinte: 

a) a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada será convocada pelo 

sistema eletrônico, via "chat" de comunicação do Pregão Eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos 

após a convocação, apresentar nova proposta inferior aquela considerada vencedora do certame, situação 

em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do Pregão. 

b) no caso de empate de propostas apresentadas por Microempresas ou Empresas de Pequeno 

Porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 8.2.1, o sistema realizará um sorteio eletrônico 

entre elas para que se identifique àquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na 

forma do disposto na alínea "a". 

c) não sendo vencedora a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada, na 

forma da alínea "a" anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito. 

8.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.2.1, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atendidos os requisitos 

de habilitação. 

8.4. O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou lance de menor valor, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após 

negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

mailto:cpsibiapaba@hotmail.com


  
   

RODOVIA/CE 187, KM 02 – BAIRRO: FRECHEIRAS – TIANGUÁ-CE – CEP: 62.320-000 

FONE: 88 – 3671-2852 E-mail: cpsibiapaba@hotmail.com 

8.5. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

compatibilidade e a habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. Ainda nesta etapa, o Pregoeiro poderá negociar 

com a licitante para que seja obtido melhor preço. 

8.6. O sistema gerará ata circunstanciada da Sessão, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

8.7. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado para a FORMAÇÃO DO CADASTRO DE 

RESERVA. 

8.7.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 

preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 

8.7.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

8.7.3. O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

8.7.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a alínea “a” do 

item 8.7.1. antecederão aqueles de que trata a alínea “b” do referido inciso. 

8.7.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o inciso 

item 8.7.1. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

I - quando o licitante vencedor não assinar o termo de contrato no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

II - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou da contratação, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto Federal n.º 11.462/2023. 

 

9. HABILITAÇÃO: 

 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro realizará consulta do CNPJ da empresa no site do 

Portal da Transparência do Governo Federal a fim de verificar a inexistência de fato impeditivo à 
participação em licitações. 

9.1.1. Constatada a existência de fato impeditivo, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.1.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.1.2.1. Após o julgamento da proposta, o licitante vencedor deverá enviar no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas contado da convocação do pregoeiro, os documentos de habilitação. 

 

9.1.3. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir 
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relacionados, os quais dizem respeito a: 

 

9.1.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

 

A) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

B). Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

C). Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

D). Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

E). Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

F). Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz;  

OBS: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

 

9.1.3.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), conforme o caso; 

B) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

C) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

D) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

E) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

F) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

G) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

H) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.º 9.854, de 27/10/1999, publicada no 

DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, não emprega menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 

em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em conformidade com o 

inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021 
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9.1.3.2.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.1.3.2.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.1.3.2.3. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº. 123 de 14.12.2006, a comprovação 

de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 

para efeito de assinatura do contrato. 

9.1.3.2.4. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte, por 

ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida 

para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.1.3.2.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito Qualificação Econômico-

Financeira. 

9.1.3.2.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste edital, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, nos termos deste edital. 

 

 

9.1.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

A). Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II);  

B). Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando: Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 

Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  

9.1.3.3.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e  

9.1.3.3.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  
9.1.3.3.3 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

9.1.3.3.4 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.  

 

9.1.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

A). Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

B) Certidão de Regularidade do estabelecimento, emitida pela Conselho Regional de Farmácia ou 

Biomedicina. 

C) Declaração contendo a relação dos equipamentos, bem como a descrição da estrutura física 

adequada, que serão disponibilizados para a instalação do ponto de coleta na sede da Policlínica 
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Regional Dr. Francisco Edvaldo Coelho Moita, destinado a realização dos exames, com a devida 

identificação da marca, modelo e fabricante de cada equipamento. 

D) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos.  

 

- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL  

 

E) Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, bem 

como a qualificação profissional de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizara 

pelos trabalhos. A equipe técnica pertencente ao quadro permanente deverá conter no mínimo os 

seguintes profissionais. 

- 01 (um) farmacêutico com habilitação em análises clínicas/ bioquímico; ou 01 (um) 

biomédico; ou (01) médico; ou 01 (um) biólogo om especialização em análises clinicas. 

- 01 (um) Técnico de enfermagem, considerando que a execução dos serviços inclui a 

coleta de amostras biológicas diretamente dos pacientes na Policlínica Regional Dr. 

Francisco Edvaldo Coelho Moita, sendo necessária a atuação de profissional legalmente 

habilitado para garantir a adequada realização das coletas, conforme os protocolos 

assistenciais e de biossegurança. 

Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: Socio, Diretor ou 

Responsável Técnico. 

A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:  

- Para socio mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e aditivos. 

- Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, 

devidamente registrada junto ao órgão competente. 

- Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação será 

atendida mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 

devidamente assinada ou Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação 

cível comum. 

 

F)Registro do responsável técnico da empresa (Farmacêutico com habilitação em análises clínicas / 

Bioquímico; ou Biomédico; ou Médico; ou biólogo com especialização em análises cínicas) na 

respectiva entidade profissional competente, comprovando a sua habilitação. 

G)Registro do Técnico de Enfermagem responsável pela coleta das amostras biológicas na sede da 

Policlínica Regional Dr. Francisco Edvaldo Coelho Moita, na respectiva entidade profissional 

competente (COREN), comprovando a sua habilitação. 

H)Comprovação do cadastro da empresa licitante junto ao CNES – Cadastro Nacional de 

Estabelecimento de Saúde. 

I)Licença Sanitária Municipal ou Estadual expedida pelo Órgão Sanitário Competente, dentro do prazo 

legal de validade. 

 

9.2. Observações: 
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9.2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas Certidões apresentadas, o Pregoeiro 

aceitará como válidas as expedidas até 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 

propostas. 

9.2.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, de 

acordo com o art. 43 parágrafos 1° e 2° da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações. 

9.2.3. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e, se a 

licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

10. RECURSOS: 

 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

10.2.  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

10.3.  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

10.3.1.  a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.1.1  o licitante poderá indicar o interesse em interpor recurso, durante a    fase de julgamento e 

após a fase de habilitação; 

10.3.1.2.  o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será   inferior a 30 

(trinta) minutos. 

10.3.2.  o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado assim que o 

Pregoeiro avançar o processo para a fase de Recebimento de Recursos; 

10.3.3.  na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado após a fase de lances. 

10.4.  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5.  O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

10.6.  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7.  O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados a partir do início da Fase de Recebimento de Contrarrazões, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.8.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no site da 

Plataforma : https://compras.m2atecnologia.com.br. 

 

11. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da Lei n.° 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e- mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

 

12. DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO E DE ESCLARECIMENTO: 

12.1. Qualquer pessoa pode impugnar este edital de licitação por irregularidade na aplicação da lei 

ou para pedir esclarecimentos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura 

do certame (art. 164 da Lei n.º 14.133/2021). 

12.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro, por meio da plataforma 

eletrônica. 

12.1.2. A impugnação deverá estar subscrita e acompanhada da documentação do impugnante, 

sendo CPF ou RG, em se tratando de pessoa física, ou de CNPJ e ato constitutivo, se pessoa jurídica (por 

documento original ou cópia autenticada), bem como da procuração e outros documentos que comprovem 

que o signatário possui poderes de representação, se o caso. 

12.1.3. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 

proponente. 

12.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis requisitantes pela elaboração deste Edital 

e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois)        dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

12.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

12.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos  previstos no 

certame. 

12.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pela Comissão de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.6. Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração 

será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório 

12.7. Caso não venha a ser formulado pelos interessados nenhum pedido de informação ou de 

esclarecimento, pressupõe-se que os elementos contidos no edital são suficientemente claros e precisos, não 

cabendo posteriormente o direito a qualquer reclamação, seja a que título for. 

 

13. DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES: 

13.1. O licitante será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

I - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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II - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

III - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

IV - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

V - fraudar a licitação; 

VI - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

VII - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao infrator as penalidades previstas no Artigo 156 da Lei Federal 

14.133/2021, seguindo-se o procedimento do Artigo 157 e 158 da citada Lei. 

 

 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

14.1. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

14.2. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo Pregoeiro ou Autoridade Superior, sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

14.3. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o CPSI 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente 

comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 

fundamentado disponibilizado no sistema eletrônico utilizado na realização do certame, dando assim, a 

todos os participantes da licitação, ciência de seu teor. 

14.4. O CPSI poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 

propostas ou para sua abertura. 

14.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado 

ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 

tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão daata ou do pedido de compra, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis. 

14.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

14.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse do CPSI, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

14.8. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no site da 

https://compras.m2atecnologia.com. 

14.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 

Edital. 

14.10. Não cabe ao sistema de licitações qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas 
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pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da 

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

14.11. Ocusto de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante, o qual pagará a 

sistema: m2atecnologia.com.br, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização 

dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela emitida pela entidade. 

 

 

Tianguá-Ce, em 26 de Janeiro de 2026 
 

 

 

 

 

Ronilson Francisco de Oliveira 

Presidente 

Consórcio Público de Saúde da Ibiapaba- CPSI 

AUTORIDADE COMPETENTE 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DE O 

LICITANTE SER UMA ME, EPP) 

ANEXO I 

 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

 

A empresa , inscrita no CNPJ nº , por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a). , DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para 

a qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos Arts. 42 a 49 da Lei Federal Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, alterada pela Lei Federal Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, e que não 

celebrou contratos com a __________________ Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, em concordância com o 

Art. 4º, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração. 

 

 

(local e data) 

 
 

 

 

 

 

 

(nome e número da carteira de identidade do declarante) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO 

 

ANEXO II 

 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.º , 

sediada  , DECLARA, sob as penas da Lei 

que atende às exigências do edital quanto à habilitação para os fins previstos no PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º ________, bem como: 

 

I- Está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social - INSS e o Fundo de Garantia 

de Tempo de Serviço – FGTS, bem como, atende às exigências do Contrato quanto à habilitação jurídica 

para os fins do PREGÃO ELETRÔNICO N.º ________. 

 

II - Que não está impedida de participar de licitações ou contratar com esta __________________ 

Pública Municipal, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer 

esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer 

outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou a 

eventual contratação que deste procedimento possa decorrer. 

 

III – Estou ciente de que, se a empresa torna-se vencedora do presente certame, em casos de inexecução 

parcial ou total das obrigações assumidas neste PREGÃO ELETRÔNICO N.º _______, ensejará na 

rescisão dos termos acordados, com a possibilidade da __________________, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, aplicar as sanções administrativas cabíveis. 

 

 

Local e data, 

 

 

 

 

 

 

(assinatura do representante legal da empresa) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE: 

INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

ATENDIMENTO ARTIGO 63, § 1º, DA LEI FEDERAL N.° 14.133/2021 

CUMPRIMENTO ARTIGO 63, INCISO IV, DA LEI FEDERAL N.º 14.133/2021 

 

ANEXO III 

 

 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

 

REF.:PREGÃO ELETRÔNICO N.º ___________ 

A empresa .................................................., inscrita no CNPJ nº 
............................................., sediada na rua ....................................., nº .........., bairro 
............, cidade ......................., estado ..........................., CEP: ..........................., neste 

ato representada por ....................................................., portador do RG 
......................................., inscrito no CPF nº ......................................., residente e 
domiciliado na rua ....................................., nº .........., bairro ............, cidade 

......................., estado ................, CEP: ..........................., DECLARA, sob as 
penalidades da lei, que: 

- inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

- sob pena de desclassificação, de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

- cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

 

 

 

 

Local e data, 

 

 

 

 
 

 

(assinatura do representante legal da empresa) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NO QUADRO 
SOCIAL OU PROFISSIONAL DA LICITANTE 

 

ANEXO IV 

 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

 

 

 

Declaração Servidor 

 

(Nome       da       Empresa)  , 

inscrita      no      CNPJ      sob      o      nº. , sediada no(a) 

  , declara, sob as penas da Lei, para os fins 

requeridos no inciso III, do artigo 7º da Lei n.º14.133/2021, que não sejam cônjuge ou 

companheiro de licitantes ou contratados habituais da __________________ nem tenham com eles 

vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

 

 

 

 

Local e data, 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO V - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. UNIDADE REQUISITANTE. 

1.1. CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA (CPSI). 

 

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº. 14.133/21 e Decreto nº 003/2023.  
 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO. 

2.1. O presente documento é referente à CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DEMANDADOS PELA POLICLÍNICA 
DR. FRANCISCO EDVALDO COELHO MOITA, UNIDADE GERIDA PELO 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA-CPSI. 
 
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS: 
 

ITEM CÓDIGO SUS PROCEDIMENTO QTD VLR UNT 
VALOR 

TOTAL 

1 02.02.06.014-4 
DOSAGEM DE 

DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) 
120 R$ 11,25 R$ 1.350,00 

2 02.02.03.030-0 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + 

HIV-2 (ELISA) 
400 R$ 10,00 R$ 4.000,00 

3 02.02.06.016-0 DOSAGEM DE ESTRADIOL 150 R$ 10,15 R$ 1.522,50 

4 02.02.01.012-0 DOSAGEM DE ACIDO URICO 800 R$ 1,85 R$ 1.480,00 

5 02.02.06.008-0 
DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO 

(ACTH) 
45 R$ 14,12 R$ 635,40 

6 02.02.01.018-0 DOSAGEM DE AMILASE 120 R$ 2,25 R$ 270,00 

7 02.02.03.062-8 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTITIREOGLOBULINA 
120 R$ 17,16 R$ 2.059,20 

8 02.02.03.047-4 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 
100 R$ 2,83 R$ 283,00 

9 02.02.03.096-2 
PESQUISA DE ANTIGENO 

CARCINOEMBRIONARIO (CEA) 
100 R$ 13,35 R$ 1.335,00 

10 02.02.06.021-7 
DOSAGEM DE GONADOTROFINA 

CORIONICA HUMANA (HCG, BETA HCG) 
170 R$ 7,85 R$ 1.334,50 

11 02.02.01.020-1 
DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E 

FRACOES 
350 R$ 2,01 R$ 703,50 

12 02.02.03.121-7 DOSAGEM DO ANTÍGENO CA 125 80 R$ 13,55 R$ 1.084,00 

13 02.02.01.021-0 DOSAGEM DE CALCIO 250 R$ 1,85 R$ 462,50 

14 02.02.01.022-8 DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL 80 R$ 3,51 R$ 280,80 

15 02.02.01.002-3 
DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE 

FIXACAO DO FERRO 
80 R$ 2,01 R$ 160,80 

16 02.02.10.003-0 

DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM 

SANGUE PERIFERICO (C/ TECNICA DE 

BANDAS) 

100 R$ 160,00 R$ 16.000,00 

17 02.02.03.074-1 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 

ANTICITOMEGALOVIRUS 
270 R$ 11,00 R$ 2.970,00 

18 02.02.03.085-7 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 

ANTICITOMEGALOVIRUS 
270 R$ 11,61 R$ 3.134,70 

19 02.02.05.002-5 CLEARANCE DE CREATININA 50 R$ 3,51 R$ 175,50 

20 02.02.01.026-0 DOSAGEM DE CLORETO 180 R$ 1,85 R$ 333,00 

21 02.02.01.027-9 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 2000 R$ 3,51 R$ 7.020,00 
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22 02.02.01.028-7 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 2000 R$ 3,51 R$ 7.020,00 

23 02.02.01.029-5 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 3000 R$ 1,85 R$ 5.550,00 

24 02.02.03.012-1 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 45 R$ 17,16 R$ 772,20 

25 02.02.03.013-0  DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 45 R$ 17,16 R$ 772,20 

26 02.02.02.054-1 
TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA 

HUMANA (TAD) 
70 R$ 2,73 R$ 191,10 

27 02.02.12.009-0 
TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA 

HUMANA (TIA) 
200 R$ 2,73 R$ 546,00 

28 02.02.06.013-6  DOSAGEM DE CORTISOL 150 R$ 9,86 R$ 1.479,00 

29 02.02.01.031-7 DOSAGEM DE CREATININA 2000 R$ 1,85 R$ 3.700,00 

30 02.02.01.033-3 
DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE 

FRACAO MB 
90 R$ 4,12 R$ 370,80 

31 02.02.01.032-5  
DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE 

(CPK) 
100 R$ 3,68 R$ 368,00 

32 02.02.01.036-8 DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA 400 R$ 3,68 R$ 1.472,00 

33 02.02.01.072-4 ELETROFORESE DE PROTEINAS 90 R$ 4,42 R$ 397,80 

34 02.02.03.059-8 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO 200 R$ 17,16 R$ 3.432,00 

35 02.02.09.030-2 
PROVA DO LATEX P/ PESQUISA DO 

FATOR REUMATOIDE 
600 R$ 1,89 R$ 1.134,00 

36 02.02.01.038-4 DOSAGEM DE FERRITINA 370 R$ 15,59 R$ 5.768,30 

37 02.02.01.039-2 DOSAGEM DE FERRO SERICO 400 R$ 3,51 R$ 1.404,00 

38 02.02.01.042-2 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 500 R$ 2,01 R$ 1.005,00 

39 02.02.01.043-0  DOSAGEM DE FOSFORO 200 R$ 1,85 R$ 370,00 

40 02.02.01.046-5 
DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-

TRANSFERASE (GAMA GT) 
2300 R$ 3,51 R$ 8.073,00 

41 02.02.01.047-3  DOSAGEM DE GLICOSE 4000 R$ 1,85 R$ 7.400,00 

42 02.02.12.002-3 
DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE 

GRUPO ABO 
1700 R$ 1,37 R$ 2.329,00 

43 02.02.03.080-6 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA 

O VIRUS DA HEPATITE A (HAV-IGG) 
300 R$ 18,55 R$ 5.565,00 

44 02.02.03.091-1 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA 

O VIRUS DA HEPATITE A (HAV-IGG) 
300 R$ 18,55 R$ 5.565,00 

45 02.02.01.050-3 
DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 

GLICOSILADA 
550 R$ 18,55 R$ 10.202,50 

46 02.02.03.078-4 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG E IGM 

CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS 

DA HEPATITE B (ANTI-HBC-TOTAL) 

100 R$ 18,55 R$ 1.855,00 

47 02.02.03.089-0 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA 

ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA 

HEPATITE B (ANTI-HBC-IGM) 

160 R$ 18,55 R$ 2.968,00 

48 02.02.03.098-9 
PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA 

HEPATITE B (HBEAG) 
80 R$ 18,55 R$ 1.484,00 

49 02.02.03.063-6 

PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA 

ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA 

HEPATITE B (ANTI-HBS) 

500 R$ 18,55 R$ 9.275,00 

50 02.02.03.097-0 
PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE 

DO VIRUS DA HEPATITE B (HBSAG) 
750 R$ 18,55 R$ 13.912,50 

51 02.02.03.067-9  
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O 

VIRUS DA HEPATITE C (ANTI-HCV) 
450 R$ 18,55 R$ 8.347,50 

52 02.02.03.028-8 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-

HELICOBACTER PYLORI 
90 R$ 17,16 R$ 1.544,40 

53 02.02.02.038-0 HEMOGRAMA COMPLETO 4.000 R$ 4,11 R$ 16.440,00 
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54 02.02.02.015-0 
DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE 

HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) 
650 R$ 2,73 R$ 1.774,50 

55 02.02.03.095-4 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA 

O VIRUS HERPES SIMPLES 
50 R$ 9,00 R$ 450,00 

56 02.02.06.023-3 
DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-

ESTIMULANTE (FSH) 
500 R$ 7,89 R$ 3.945,00 

57 02.02.06.024-1 
DOSAGEM DE HORMONIO 

LUTEINIZANTE (LH) 
200 R$ 8,97 R$ 1.794,00 

58 02.02.03.016-4 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 200 R$ 9,25 R$ 1.850,00 

59 02.02.06.026-8 DOSAGEM DE INSULINA 200 R$ 10,17 R$ 2.034,00 

60 02.02.01.055-4 DOSAGEM DE LIPASE 300 R$ 2,25 R$ 675,00 

61 02.02.01.056-2 DOSAGEM DE MAGNESIO 200 R$ 2,01 R$ 402,00 

62 02.02.05.009-2 
DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA 

URINA 
100 R$ 8,12 R$ 812,00 

63 02.02.06.027-6 DOSAGEM DE PARATORMONIO 170 R$ 43,13 R$ 7.332,10 

64 02.02.02.002-9 CONTAGEM DE PLAQUETAS 200 R$ 2,73 R$ 546,00 

65 02.02.01.060-0 DOSAGEM DE POTASSIO 600 R$ 1,85 R$ 1.110,00 

66 02.02.06.029-2  DOSAGEM DE PROGESTERONA 200 R$ 10,22 R$ 2.044,00 

67 02.02.06.030-6 DOSAGEM DE PROLACTINA 400 R$ 10,15 R$ 4.060,00 

68 02.02.03.020-2 DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 800 R$ 2,83 R$ 2.264,00 

69 02.02.05.011-4 
DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 

HORAS) 
100 R$ 2,04 R$ 204,00 

70 02.02.02.050-9 PROVA DO LACO 400 R$ 2,73 R$ 1.092,00 

71 02.02.06.004-7 
DOSAGEM DE 17-ALFA-

HIDROXIPROGESTERONA 
100 R$ 10,20 R$ 1.020,00 

72 02.02.03.010-5 
DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO 

ESPECIFICO (PSA) 
750 R$ 16,42 R$ 12.315,00 

73 02.02.02.003-7  CONTAGEM DE RETICULOCITOS 100 R$ 2,73 R$ 273,00 

74 02.02.02.049-5 PROVA DE RETRACAO DO COAGULO 500 R$ 2,73 R$ 1.365,00 

75 02.02.03.081-4  
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA 

O VIRUS DA RUBEOLA 
600 R$ 12,16 R$ 7.296,00 

76 02.02.03.092-0 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA 

O VIRUS DA RUBEOLA 
450 R$ 17,16 R$ 7.722,00 

77 02.02.01.063-5 DOSAGEM DE SODIO 600 R$ 1,85 R$ 1.110,00 

78 02.02.03.079-2 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA 

ARBOVIRUS 
80 R$ 30,00 R$ 2.400,00 

79 02.02.03.090-3 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA 

ARBOVIRUS 
80 R$ 20,00 R$ 1.600,00 

80 02.02.05.001-7 
ANALISE DE CARACTERES FISICOS, 

ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URINA 
250 R$ 3,70 R$ 925,00 

81 02.02.06.001-2 
DETERMINACAO DE INDICE DE 

TIROXINA LIVRE 
100 R$ 12,54 R$ 1.254,00 

82 02.02.06.039-0 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 600 R$ 8,71 R$ 5.226,00 

83 02.02.06.038-1 
DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 

LIVRE) 
600 R$ 11,60 R$ 6.960,00 

84 02.02.06.037-3 DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 600 R$ 8,76 R$ 5.256,00 

85 02.02.02.007-0 
DETERMINACAO DE TEMPO DE 

COAGULACAO 
100 R$ 2,73 R$ 273,00 

86 02.02.02.014-2 
DETERMINACAO DE TEMPO E 

ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 
600 R$ 2,73 R$ 1.638,00 

87 02.02.02.010-0 
DETERMINACAO DE TEMPO DE 

SANGRAMENTO DE IVY 
100 R$ 9,00 R$ 900,00 
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88 02.02.02.013-4 

DETERMINACAO DE TEMPO DE 

TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA 

(TTP ATIVADA) 

600 R$ 5,77 R$ 3.462,00 

89 02.02.06.034-9 DOSAGEM DE TESTOSTERONA 200 R$ 10,43 R$ 2.086,00 

90 02.02.06.036-5 DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 200 R$ 15,35 R$ 3.070,00 

91 02.02.03.076-8 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 

ANTITOXOPLASMA 
400 R$ 16,97 R$ 6.788,00 

92 02.02.03.087-3  
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 

ANTITOXOPLASMA 
400 R$ 18,55 R$ 7.420,00 

93 02.02.01.064-3  
DOSAGEM DE TRANSAMINASE 

GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO) 
1500 R$ 2,01 R$ 3.015,00 

94 02.02.01.065-1 
DOSAGEM DE TRANSAMINASE 

GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 
2000 R$ 2,01 R$ 4.020,00 

95 02.02.01.066-0 DOSAGEM DE TRANSFERRINA 100 R$ 4,12 R$ 412,00 

96 02.02.01.067-8 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 2200 R$ 3,51 R$ 7.722,00 

97 02.02.06.025-0 
DOSAGEM DE HORMONIO 

TIREOESTIMULANTE (TSH) 
1500 R$ 8,96 R$ 13.440,00 

98 02.02.01.069-4 DOSAGEM DE UREIA 1500 R$ 1,85 R$ 2.775,00 

99 02.02.08.008-0  
CULTURA DE BACTERIAS PARA 

IDENTIFICACAO 
1200 R$ 5,62 R$ 6.744,00 

100 02.02.03.111-0  
TESTE NÃO TREPONEMICO PARA 

DETECÇÃO DE SIFILIS 
1500 R$ 2,83 R$ 4.245,00 

101 02.02.01.070-8 DOSAGEM DE VITAMINA B12 200 R$ 15,24 R$ 3.048,00 

102 02.02.07.035-2 DOSAGEM DE ZINCO 100 R$ 15,65 R$ 1.565,00 

103 02.02.02.035-5 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 200 R$ 5,41 R$ 1.082,00 

104 02.02.01.004-0 
DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA 

(2 DOSAGENS) 
150 R$ 3,63 R$ 544,50 

105 02.02.03.015-6 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) 150 R$ 17,16 R$ 2.574,00 

106 02.02.06.009-8 DOSAGEM DE ALDOSTERONA 100 R$ 11,89 R$ 1.189,00 

107 02.02.03.064-4 

PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA 

ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B 

(ANTI-HBE) 

100 R$ 18,55 R$ 1.855,00 

108 02.02.01.062-7 
DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E 

FRACOES 
350 R$ 1,85 R$ 647,50 

109 02.02.12.008-2 
PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D 

FRACO) 
1500 R$ 1,37 R$ 2.055,00 

110 02.02.01.076-7 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D 500 R$ 15,24 R$ 7.620,00 

111 02.02.08.001-3 ANTIBIOGRAMA 500 R$ 4,98 R$ 2.490,00 

 

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS DE REFERÊNCIA 

A presente contratação tem por finalidade a definição da escala de preços do SUS para a 

realização de exames laboratoriais, visando atender à demanda da rede pública de saúde, em 

conformidade com os princípios da legalidade, economicidade, eficiência e continuidade dos 

serviços públicos. 

Os valores de referência adotados baseiam-se na Tabela de Procedimentos do Sistema Único de 

Saúde (SUS), considerando os custos necessários à adequada execução dos exames laboratoriais, 

incluindo insumos e reagentes, mão de obra especializada, manutenção e calibração de 

equipamentos, controle de qualidade, cumprimento das normas de biossegurança, bem como 

demais exigências técnicas e sanitárias vigentes. 

A utilização da tabela SUS como parâmetro garante a padronização dos preços, a transparência na 

aplicação dos recursos públicos e a competitividade do certame, assegurando condições 

isonômicas entre os licitantes e a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública. 
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Dessa forma, a adoção da referida escala de preços mostra-se adequada e necessária para assegurar 

a viabilidade da contratação, a qualidade dos serviços prestados e o atendimento contínuo e eficaz 

às necessidades da população usuária do Sistema Único de Saúde. 

 

 

3. DO FRACIONAMENTO POR LOTES  

3.1. Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE por ser 

aquele que melhor reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, 

tendo em vista que os serviços agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens 

ou lotes de valores insignificativos, e o seu agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo 

um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior economia de escala, melhora na 

padronização, logística e gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora solicitará o objeto a 

um número menor de fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A 

realização de diversas contratações através do critério de julgamento menor preço por Item, para o 
objeto em tela se torna inviável por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de 

muitos servidores para gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e 

inviabilidade técnica, além do número reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos 

possíveis. Destarte, podemos concluir que a definição do objeto da licitação pública e as suas 

especificidades são discricionárias, competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse 

público demanda obter mediante a contratação. 

3.2. Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar em 

considerável ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos 

proponentes, devendo assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar 

contratos mais vantajosos, tendo em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a 

eficiência dos contratos administrativos. A Administração, com essa decisão justificada, visa 

aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no 

fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois 

caso os itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles 

poderá comprometer todo o planejamento da prestação de serviços objeto da presente contratação, 

que visa atender o interesse Público.  

3.3. Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu 

contexto geral são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES 

poderá gerar aos licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será 

traduzida em menores preços em sua proposta global. 

 

4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontram-se 
pormenorizados em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento 

constitutivo da primeira etapa do planejamento de contratação. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO 

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

 

5.2. DA GERÊNCIA, FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.2.4. O contrato de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 

observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
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créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 

exercício financeiro. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

6.1. A requisitos da contratação como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

7.1. O prazo de execução do objeto contratual até 12 (doze) meses, contado a partir do 

recebimento da primeira ordem de serviço ou instrumento equivalente. 

7.1.1. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

7.2. Condições de execução: 

7.1. Condições de execução: 
7.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
71.1.1. Início da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de serviço; 
7.1.1.2. Local e horário da prestação de serviço:  
Os serviços poderão ser realizados nas dependências da Policlínica Regional Dr. 
Francisco Edvaldo Coelho Moita, conforme horário e dias de funcionamento em horário 
comercial e por agendamento. Caso seja necessário os serviços também podem ser 
oferecidos no endereço da contratada, desde que a mesma tenha sede nos municípios 
consorciados com agendamento prévio e de comum acordo entre as partes. 
 
7.2. Após firmado termo de contrato o contratado deverá apresentar junto a Policlínica 
Regional Dr. Francisco Edvaldo Coelho Moita: 

c)O contratado deverá fornecer serviços conforme demandas descritas nas ordens de 
serviços do  CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA-CPSI. 

7.3.1. Executar os serviços objeto deste certame de acordo com as especificações e/ou 
normas exigidas; 
7.3.2. Elaborar registro no prontuário médico dos pacientes de todos os atendimentos 
efetuados, inclusive em prontuário eletrônico, se assim existir; 
7.3.3. Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional necessários à execução 
dos procedimentos previstos no contrato; 
7.3.4. Notificar, de imediato, ao usuário e/ou ao seu responsável, todos os riscos e condutas 
médicas necessárias; 
7.3.5. Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços 
oferecidos; 
7.3.6. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de 
saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 
7.3.7. Garantir a confidencialidade dos dados e informações dos pacientes; 
7.3.8. Todos os encargos decorrentes da contratação são de responsabilidade do contratado, 
sendo que nenhum ônus e obrigação trabalhista, previdenciária e fiscal serão transferidos 
para o CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA. 
7.3.9. Registrar os agravos de notificação compulsória, conforme normas e rotinas da 
Vigilância Epidemiológica estabelecidos pelo Ministério da Saúde. 
7.3.10. Apresentar ao Gestor do contrato, sempre que solicitado, comprovação de 
cumprimento das obrigações tributárias legalmente exigidas. 
8.3.11. Comunicar ao CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA., qualquer 
anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços, objeto do contrato. 
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8.3.13. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação e para 
a celebração deste termo.  
8.3.14. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE 
DA IBIAPABA. 

 

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos nos termos da art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração.  
8.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados nos termos da art. 117 da Lei nº 

14.133/2021. 
8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção.  

8.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

8.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato.  

8.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

8.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
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de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 
1.1. 8.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração.  

1.2. 8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

1.3. 8.9.1. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 

1.4. 8.9.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

1.5. 8.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. 

1.6. 8.11. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.7. 8.12. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração. 

 

1.8. 9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

1.9. 9.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

a) a nota fiscal fatura serviço – NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos 

serviços devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento, 

devidamente assinados pelas partes. 

9.1.1. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do 

CONTRATANTE:  

9.1.1.1. A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando a 

atestação da execução do serviço.  

9.1.1.2. O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que 

importem em glosa de valores, inicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as 

condições ajustadas.  

9.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela 

CPSI, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do documento.  

 

 
 

9.2. Recebimento do objeto: 

9.2.1. Os bens, materiais e produtos, serão recebidos: 

9.2.2. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se 

dará em até 03 (dias) dias do recebimento provisório. 
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9.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

9.2.2.3. Não serão aceitas as notas fiscais que forem faturadas em desconformidade com a 

Ordem de Fornecimento. 

9.2.2.4. Os bens poderão rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações contidas neste Termo de Referência e na proposta. 

9.2.2.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato. 

 

9.3. Liquidação 
9.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

05 (cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 

9.3.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

9.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e de seus créditos. 
9.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

 
9.4. Prazo de pagamento: 

9.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização 
da liquidação da despesa. 

9.4.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção monetária. 

9.5. Forma de pagamento: 

9.5.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, a ser 
indicado pelo mesmo. 

9.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

9.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

9.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

mailto:cpsibiapaba@hotmail.com


  
   

RODOVIA/CE 187, KM 02 – BAIRRO: FRECHEIRAS – TIANGUÁ-CE – CEP: 62.320-000 

FONE: 88 – 3671-2852 E-mail: cpsibiapaba@hotmail.com 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 

9.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR LOTE.  

10.2. O regime de execução do contrato será Empreitada por preço global. Modo de Disputa: 

Aberto.  

 

10.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

 

10.1.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

A) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

B). Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

C). Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

D). Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

E). Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

F). Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz;  

OBS: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

 

10.1.3.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

B) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

C) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
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termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

D) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

E) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

F) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

G) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

H) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.º 9.854, de 27/10/1999, 

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(catorze) anos, em conformidade com o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021 

9.1.3.2.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.1.3.2.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.1.3.2.3. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº. 123 de 14.12.2006, a 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

9.1.3.2.4. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno 

porte, por ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

esta apresente alguma restrição. 

10.1.3.2.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito 

Qualificação Econômico-Financeira. 

10.1.3.2.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste 

edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, nos termos deste edital. 

 

10.1.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

A). Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

B). Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: Índices de Liquidez Geral (LG), 

Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  

10.1.3.3.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

e  

10.1.3.3.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

10.1.3.3.3 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  
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10.1.3.3.4 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.  

 

10.1.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

A). Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

B) Certidão de Regularidade do estabelecimento, emitida pela Conselho Regional de Farmácia 

ou Biomedicina. 

C) Declaração contendo a relação dos equipamentos, bem como a descrição da estrutura física 

adequada, que serão disponibilizados para a instalação do ponto de coleta na sede da 

Policlínica Regional Dr. Francisco Edvaldo Coelho Moita, destinado a realização dos exames, 

com a devida identificação da marca, modelo e fabricante de cada equipamento. 

D) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos.  

 

- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL  

 

E) Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, 

bem como a qualificação profissional de cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizara pelos trabalhos. A equipe técnica pertencente ao quadro permanente deverá 

conter no mínimo os seguintes profissionais. 

- 01 (um) farmacêutico com habilitação em análises clínicas/ bioquímico; ou 01 

(um) biomédico; ou (01) médico; ou 01 (um) biólogo om especialização em análises 

clinicas. 

- 01 (um) Técnico de enfermagem, considerando que a execução dos serviços inclui 

a coleta de amostras biológicas diretamente dos pacientes na Policlínica Regional 

Dr. Francisco Edvaldo Coelho Moita, sendo necessária a atuação de profissional 

legalmente habilitado para garantir a adequada realização das coletas, conforme os 

protocolos assistenciais e de biossegurança. 

Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: Socio, Diretor 

ou Responsável Técnico. 

A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:  

- Para socio mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e aditivos. 

- Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, 

devidamente registrada junto ao órgão competente. 

- Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação 

será atendida mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS) devidamente assinada ou Contrato de Prestação de 

Serviço celebrado de acordo com a legislação cível comum. 
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F)Registro do responsável técnico da empresa (Farmacêutico com habilitação em análises 

clínicas / Bioquímico; ou Biomédico; ou Médico; ou biólogo com especialização em análises 

cínicas) na respectiva entidade profissional competente, comprovando a sua habilitação. 

G)Registro do Técnico de Enfermagem responsável pela coleta das amostras biológicas na sede 

da Policlínica Regional Dr. Francisco Edvaldo Coelho Moita, na respectiva entidade 

profissional competente (COREN), comprovando a sua habilitação. 

H)Comprovação do cadastro da empresa licitante junto ao CNES – Cadastro Nacional de 

Estabelecimento de Saúde. 

I)Licença Sanitária Municipal ou Estadual expedida pelo Órgão Sanitário Competente, dentro 

do prazo legal de validade. 

 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 357.898,30 (trezentos e cinquenta e 

sete mil, oitocentos e noventa e oito reais e trinta centavos), conforme custos unitários 
apostos na tabela constante do sub-item, 2.2 deste termo. Com base nas pesquisas de 

preços realizadas na forma do regulamento.  

 

12. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

12.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos específicos, 

consignados no Orçamento do CPSI, na seguinte dotação orçamentária: 

 

Dotação Orçamentária: Elemento de Despesas: 
1.04.10.302.0004.2.005- 

FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA 
POLICLÍNICA REGIONAL 

33.90.39 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 

DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

ANEXO VI 

 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

 

 

 

REF.:PREGÃO ELETRÔNICO N.º _______.  

 

 

 

A empresa ............................................................., inscrita no CNPJsob o 

n.º................................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº........................ e do CPF 

nº............................, DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.    

SIM ( ) OU NÃO ( ). 

 

 

Local e data, 

 

 

 

 

 

 

(assinatura do representante legal da empresa) 

 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VIII -  MINUTA DO CONTRATO 

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº ____________________ 

 

TERMO DE CONTRATO DE Nº ____________________, QUE 

FAZEM ENTRE SI A CONSÓIRCIO ______________, E A 

EMPRESA _________________________, PARA O FIM QUE A 

SEGUIR SE DECLARA: 

 

 

O CONSÒRCIO _______, com sede em Av. ________________, N° _____ - bairro 

______________ - Estado do Ceará,  – CEP ----------------, inscrito(a) no CNPJ sob o Nº 

___________________, neste ato representado pelo seu Presidente _________________, 

Sra._______________________, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa 

__________________________, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ____________________, 

sediado(a) Rua __________________, Nº ___________, Bairro _______________, 

__________________-CE, CEP: ________________, doravante designada CONTRATADA, neste 

ato representada pelo(a) Sr.(a) _______________________, inscrito no CPF nº _________________, 

tendo em vista o que consta no Processo nº ________________ e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___________________, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a _______________, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

A) O Termo de Referência/Estudo Técnico Preliminar; 

B) O Edital da Licitação; 

C) A Proposta do contratado; 

D) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

E) O regime de execução é o de empreitada por preço unitário.  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

termo de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
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observadas as abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

3.1.1. O prazo de execução do objeto contratual até 12 (doze) meses, contado a partir do 

recebimento da primeira ordem de compra ou instrumento equivalente. 

3.1.1. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

3.2. Condições de execução: 

3.2.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

3.2.1.1. Início da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de compra ou da assinatura do 

contrato o que ocorre primeiro; 

3.2.2. LOCAIS DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

Os serviços poderão ser realizados nas dependências da Policlínica Regional Dr. Francisco 
Edvaldo Coelho Moita, conforme horários, dias de funcionamento em horário comercial e por 
agendamento.  
Caso seja necessário os serviços também podem ser oferecidos no endereço da contratada, 
desde que a mesma tenha sede nos municípios consorciados com agendamento prévio e de 
comum acordo entre as partes. 
 

3.3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

3.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

3.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

3.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

3.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 

contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

3.3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos nos termos da art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

3.3.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

3.3.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados nos termos da art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

3.3.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

3.3.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
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medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

3.3.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

3.3.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

3.3.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

3.3.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

3.3.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

3.3.8.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

3.3.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. 

3.3.9. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

3.3.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 

3.3.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (    ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, incluindo o fornecimento de veículos 

convencionais, abastecidos de combustível com toda a manutenção corretiva e preventiva inclusa, 

com um operador qualificado, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

a) a nota fiscal fatura serviço – NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos 
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serviços devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento, 

devidamente assinados pelas partes. 

6.1.1. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do 

CONTRATANTE:  

6.1.1.1. A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando a 

atestação da execução do serviço.  

6.1.1.2. O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que 

importem em glosa de valores, inicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as 

condições ajustadas.  

6.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela 

Unidade de atendimento no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do documento.  

 

6.2. Recebimento do objeto: 

6.2.1. Os bens, materiais e produtos, serão recebidos: 

6.2.2. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 

03 (dias) dias do recebimento provisório. 

6.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

6.2.2.3. Não serão aceitas as notas fiscais que forem faturadas em desconformidade com a Ordem 

de Fornecimento. 

6.2.2.4. Os bens poderão rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações contidas neste Termo de Referência e na proposta. 

6.2.2.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato. 

 

6.3. Liquidação 
6.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

6.3.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

6.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e de seus créditos. 

6.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

 

6.4. Prazo de pagamento: 

6.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da 

liquidação da despesa. 
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6.4.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção monetária. 

 

6.5. Forma de pagamento: 

6.5.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, a ser 

indicado pelo mesmo. 

6.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 
6.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei Complementar 

nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo        de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM/FGV, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
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8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8. A Administração terá o prazo de 15 dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
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para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

d) deixar de apresentar amostra; 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

i) fraudar a licitação; 

 

12.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
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A) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

B) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

C) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

D) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

E) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

12.4. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

A) . advertência; 

B) . multa; 

C) . impedimento de licitar e contratar e 

D) . declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

 

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.5.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

12.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.6.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.2 “a” até “c”, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

12.6.2. Para as infrações previstas nos itens 12.2. “d” até “i” e as do item 12.3, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

12.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.2., quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.3., bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 12.2. “h” e “i” e que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 

o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.2, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

12.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
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adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

12.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.7.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.8.3. Indenizações e multas. 

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão oneradas a seguinte dotação 

orçamentária do programa para o exercício de 20XX e subsequente: 

 

Dotação Orçamentária: Elemento de Despesas: 
01.04.10.302.0004.2.005- 
FUNCIONAMENTO DAS 

ATIVIDADES DA POLICLÍNICA 
REGIONAL 

33.90.39 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

 

18.1. As partes elegem o Foro de _______, Estado do Ceará, para dirimir qualquer conflito ou 

litígio desta relação contratual celebrado entre as partes, com renúncia expressa a qualquer outro 

mais privilegiado que seja, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

__________ -CE,___ de _______________ de 2026. 

 

 

 

_______________________________ 

 

Secretária de ______________ 

CONTRATANTE 

________________________________ 

 

CONTRATADA 
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Testemunhas:  

1. _______________________ 

CPF: ____________________ 

2. _______________________ 

CPF: ____________________ 
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